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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 6ª Região

DESEMBARGADOR FEDERAL ROLLO D'OLIVEIRA
Processo Judicial Eletrônico

 

PROCESSO: 0009746-24.2015.4.01.3807   (processo referência  0009746-24.2015.4.01.3807)
CLASSE: APELAÇÃO CRIMINAL (417)
APELANTE: Ministério Público Federal (Procuradoria Regional Federal)
 

APELADO: GERSON MIRANDA e outros

E M E N T A
 

PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA E CORRUPÇÃO PASSIVA. VANTAGEM
INDEVIDA. DOLO NA CONDUTA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
PROVAS SUFICIENTES.  SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA.
PROVIMENTO DE APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

1. Médico que solicita valores indevidos fora dos procedimentos de atuação do SUS,
viola o art. 317/CP.

2. Laudos médicos dolosamente fraudados em violação à ética profissional
em prejuízo do serviço público são condutas típicas.

3. Provadas autoria e materialidade. Provas suficientes

4. Apelação do Ministério Público Federal provida.

 

A C Ó R D Ã O

 

Decide a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, por unanimidade,
dar provimento à apelação do MPF, nos termos do voto do relator.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

 

Rubens ROLLO D’OLIVEIRA
Desembargador Federal

Relator
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